
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.422.971 - PR (2018/0344988-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : NAZIRA FATIMA DE JESUS DA LUZ SILVA 
ADVOGADO : LUIZ MIGUEL VIDAL E OUTRO(S) - PR030028 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER 
DO RECURSO ESPECIAL.  

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo em recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social contra decisão proferida pelo Presidente do TRF-4ª Região que negou 
seguimento ao seu recurso especial ante a incidência das Súmulas 7 e 83/STJ.

Em suas razões de agravo em recurso especial, sustenta o agravante que a 
análise do pleito recursal não enseja o reexame do conjunto probatório dos autos e que a 
jurisprudência do STJ lhe é favorável.

O prazo para contraminuta ao agravo em recurso especial decorreu in albis.
O recurso especial que se pretende o seguimento, impugna acórdão assim 

ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. QUALIDADE 
DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TRABALHADOR RURAL. 
CONSECTÁRIOS LEGAIS.
1. A concessão do benefício de pensão por morte depende da ocorrência do 
evento morte, da demonstração da qualidade de segurado do de cujus e da 
condição de dependente de quem objetiva a pensão. 
2. Consectários legais fixados, de ofício, nos termos do decidido pelo STF, do 
julgamento do RE 870.947, em sede de repercussão geral (Tema 810).

Em suas razões de recurso especial, sustenta o recorrente, ora agravante, que o 
Tribunal a quo negou vigência ao artigo 55, §3º, da Lei 8.213/1991, uma vez que os 
documentos apresentados são em sua totalidade extemporâneos ao período de carência.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial decorreu in 
albis.

Noticiam os autos que Nazira Fatima de Jesus da Luz Silva ajuizou ação em 
face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando pensão por morte.

A sentença julgou procedente o pedido.
O INSS apelou, tendo o Tribunal a quo dado parcial provimento ao recurso, nos 

termos da ementa supratranscrita. 
O INSS opôs embargos de declaração, rejeitados.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 
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CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

O agravante impugnou de forma devida os fundamentos adotados na decisão 
agravada e mostrando-se preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade do 
presente recurso, adentra-se o mérito.

A questão recursal gira em torno da condição de segurado especial do de cujus, 
tendo em vista a extemporaneidade dos documentos comprobatórios.

Acerca do tema, o STJ, em sede de representativo da controvérsia, firmou 

orientação de que não é necessário que o início de prova material seja contemporâneo ao 

período de carência exigido, desde que a sua eficácia probatória seja ampliada pela prova 

testemunhal idônea colhida nos autos, o que ocorreu nos caso em tela.

Confira-se a ementa do representativo da controvérsia:     

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 
RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. 
DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO 
COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL 
COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA 
REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de 
reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais 
antigo juntado como início de prova material.
2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova 
testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso".  Por 
sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de 
serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do 
tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 
Regulamento" (Súmula 149/STJ).
3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início 
de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. 
Precedentes.
4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por 
pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo de atividade exercida 
por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 
levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.   
5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao 
casamento do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em 
juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a 
alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os autos 
evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que 
coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não 
impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo 
de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor 
cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana, conforme 
exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
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7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação 
válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria 
previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual 
estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.348.633/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, DJe 28/8/2013)

Destarte, o acórdão recorrido se mostra em sintonia com o STJ.

Quanto à  eficácia do início de prova material para a comprovação da atividade 

rural, a jurisprudência do STJ admite como início de prova material, certidões de 

casamento, óbito e nascimento dos filhos, nas quais conste a qualificação de lavrador e, 

ainda, contrato de parceria agrícola, desde que o exercício da atividade rural seja 

corroborada por idônea e robusta prova testemunhal. 

Confira-se: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 
SENTENÇA   QUE   RECONHECE   O  DIREITO  À  CONCESSÃO  
DO  BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  COMPROVAÇÃO  DO  
EXERCÍCIO  DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO  DE  
CARÊNCIA. DOCUMENTOS EM NOME DO CÔNJUGE. 
POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.
[...]
3.  O  Superior  Tribunal de Justiça firmou posicionamento segundo o qual  
as  certidões  de  nascimento,  casamento  e  óbito,  bem como certidão  da  
Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos  Trabalhadores  
Rurais  e  contratos  de  parceria  agrícola são aceitos  como início da 
prova material, nos casos em que a profissão rural  estiver  expressamente  
consignada (EREsp. 1.171.565/SP, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, DJe de 
5.3.2015).
4.   Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 320.558/MT, Primeira Turma, Relator Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 21/3/2017, DJe 30/3/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.   DELINEAMENTO  
 FÁTICO.   REEXAME   ACERVO  PROBATÓRIO.  NÃO 
OCORRÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO 
AFASTADOS.
1.  Não  implica  o  reexame  do  acervo probatório o acolhimento do 
delineamento fático realizado pelas instâncias ordinárias.
2.  As  certidões  de casamento e de óbito prestam-se como início de prova  
material  do  labor  campensino,  desde  que corroboradas por robusta prova 
testemunhal, apta a ampliar sua força probante.
3.  A  ocorrência  do falecimento do cônjuge, em momento anterior ao 
implemento  da  idade  para a obtenção do benefício de aposentadoria rural 
por idade, não tem o condão de afastar a certidão de casamento como   
início  de  prova  material  do  labor  rurícola,  desde  que acompanhada de 
prova testemunhal suficiente.
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3. O agravo não traz tese jurídica capaz de afastar as conclusões da 
decisão agravada.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 782.695/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Og 
Fernandes, julgado em 5/11/2015, DJe 23/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. 
TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. DOCUMENTOS SUFICIENTES. PROVA 
TESTEMUNHAL.
1. Este Superior Tribunal de Justiça considera que contrato de parceria 
agrícola e carteira de sindicato de trabalhadores rurais são aptos como 
início de prova material, para fins de comprovação de tempo de serviço de 
rurícola.
2. A decisão agravada não contraria as Súmulas n. 7 e 149 desta Corte, ao 
valorar a prova analisada pela Corte Federal de origem.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1.292.386/BA, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge 
Mussi, DJe 21/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.  
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE 
CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL 
RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
[...]
3. As certidões de casamento e o contrato de parceria agrícola, em que 
consta a profissão de lavradora da segurada e de seu marido, constituem-se 
em início razoável de prova documental. Precedentes.
4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o 
número de meses idêntico à carência do benefício no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova 
testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 
carência.
5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 916.377/PR, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton 
Carvalhido, DJe 7/4/2008)

O Tribunal a quo concluiu estar comprovada a condição de segurado especial 

do de cujus. No contexto firmado, os argumentos utilizados para fundamentar a pretensão 

trazida no recurso especial somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o 

reexame de matéria fática, o que é vedado ante o óbice da Súmula 7/STJ.

No mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADOR RURAL.  PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE 
PARA CORROBORAR O INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REVISÃO 
DA CONCLUSÃO ADOTADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Aferir a insubsistência, ou não, da prova testemunhal, para corroborar o 
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início de prova material, quanto ao trabalho rural da autora, ora recorrente, 
no período necessário à carência do benefício, demandaria incursão na 
seara fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, a teor da Súmula 7 
do STJ.
II. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 413.604/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra 
Assusete Magalhães, julgado em 3/6/2014, DJe 11/6/2014)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Não pode ser avaliada nesta Corte a alegação de suficiência de provas 
testemunhais, que serviriam de apoio ao início de prova documental 
apresentada nos autos, para fins de comprovação do labor rural.
2. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos 
autos, decidiu que os depoimentos colhidos se mostraram inconsistentes, 
inaptos a corroborar com o acervo probatório apresentado, que objetivou 
comprovar o trabalho rurícola.
3. No caso dos autos, a prova testemunhal não robustece a prova material. 
Entender de modo diverso do consignado pelo Tribunal a quo exige o 
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7 do 
STJ.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no 
sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática 
do caso concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 451.375/PR, Segunda Turma, Relator Ministro 
Humberto Martins, julgado em 18/2/2014, DJe 24/2/2014)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do CPC/2015 c/c o artigo 253, 
parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial. E, quanto ao ônus da sucumbência recursal, em observância ao artigo 85, § 11, 
do CPC/2015, majoro os honorários de advogado para 11% sobre o valor da 
condenação. 

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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